
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO nº          , de 2021
(Da Senhora GREYCE ELIAS) 

Requer seja aprovada manifestação de

louvor  à  Sra.  Beatriz  Miranda  Côrtes,

nomeada Diretora do Instituto de Cultura

Brasil Colômbia (IBRACO).

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, §4º, do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  REQUEIRO a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão, que seja aprovada manifestação de louvor à Sra.  Beatriz Miranda

Côrtes, pela sua nomeação e posse como Diretora do Instituto de Cultura Brasil

Colômbia (IBRACO), com sede em Bogotá.

JUSTIFICATIVA

A  patrocinense  Beatriz  Miranda  Côrtes,  residente  há vários

anos em Bogotá́, Colômbia, onde constituiu família e fez carreira profissional,

foi nomeada Diretora do Instituto de Cultura Brasil Colômbia (IBRACO).

A missão do IBRACO é divulgar a língua portuguesa e a cultura

brasileira. É o maior instituto de cultura do Brasil no mundo, atendendo entre

3.500 e 4.000 alunos por ano. A instituição também é o maior posto aplicador

do Exame de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros - Celpe-

Bras, requisito obrigatório para a obtenção das bolsas de estudo outorgadas

pelo governo brasileiro. Durante muitos anos fez parte da rede de centros de

estudos  brasileiros  e  ou  institutos  do  Ministério  das  Relações  Exteriores

brasileiro.  Hoje  o  IBRACO  é autônomo  e  trabalha  em  parceria  com  a

Embaixada do Brasil na Colômbia. A instituição conta com a biblioteca Érico
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Veríssimo, única biblioteca em língua portuguesa do país, com mais de 9.000

volumes.

Após  a  aposentadoria  da  Sra.  Margarita  Durán  Ariza,  o

Conselho de Administração do IBRACO nomeou a Sra. Beatriz Miranda Côrtes

como a nova Diretora do IBRACO. Sua abordagem inovadora nos últimos 20

anos como Subdiretora Acadêmica do Instituto tem permitido levar a cultura

brasileira a diferentes segmentos da sociedade colombiana. 

Além  de  liderar  processos  de  transformação  pedagógica  e

metodológica, a Sra. Beatriz desenhou programas de ensino de português para

as  mais  importantes  faculdades  e  universidades  da  Colômbia,  contribuindo

para  a  promoção de projetos  e acordos estratégicos que têm fomentado a

aproximação Brasil-Colômbia.

A  Sra.  Beatriz  é doutora  em  História  pela  Universidade

Nacional da Colômbia, mestre em Relações Internacionais pela Universidade

Nacional Autônoma do México (UNAM) e graduada em Letras pelo UNICEUB.

Atualmente é membro do painel  de consultores permanentes da Sociedade

Internacional de Língua Estrangeira Portuguesa - SIPLE, professora associada

da  Faculdade  de  Finanças,  Governo  e  Relações  Internacionais  da

Universidade  Externado  da  Colômbia  e  colunista  do  jornal  colombiano  El

Espectador.

A patrocinense Beatriz é filha da professora aposentada Protéa

Maria Miranda Côrtes e de Júlio Afonso Côrtes. É casada com o colombiano

Carlos Júlio Martínez Becerra, Economista, Doutor em Economia e Sociedade

pela Universidade Paris 10, pós-doutorado em economia marítima e geopolítica

dos Estados Unidos,  pela Escola de Altos Estudos em Cièncias Sociales e

Econômicas de Paris.

Trata-se uma grande honra para o povo de Patrocínio/MG e

para o Brasil ver uma de suas filhas ocupar um cargo tão prestigioso.

Sala da Comissão, em              de agosto de 2021.
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Deputada GREYCE ELIAS
AVANTE/MG
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